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LEI Nº 8926 DE 08 DE JULHO DE 2020

DISPÕE SOBRE A INTERNALIZAÇÃO DE
CONVÊNIOS ICMS FIRMADOS NO ÂMBITO
DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FA-
ZENDÁRIA - CONFAZ, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A instituição de incentivos fiscais ou financeiro-fiscais em ma-
téria de ICMS dependerá de Lei, inclusive no que se refere à inter-
nalização de Convênios ICMS firmados no âmbito do Conselho Na-
cional de Política Fazendária - CONFAZ -, sendo vedada a edição de
atos normativos infralegais para essa finalidade.

Art. 2º - Apenas Lei poderá indicar as mercadorias que serão sub-
metidas ao regime de substituição tributária.

Art. 3º - Caberá ao Chefe do Poder Executivo fixar as margens de
valor agregado (MVA) das mercadorias sujeitas ao regime de subs-
tituição tributária com base nos parâmetros estabelecidos no art. 24
da Lei nº 2.657, de 26 de dezembro de 1996.

Art. 4º - O Poder Executivo deverá enviar a metodologia e os critérios
utilizados para a definição das margens de valor agregado (MVA) à
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro para ciência e
discussão em audiência pública que será realizada em até 30 (trinta)
dias a contar do recebimento, com a participação dos setores inte-
ressados.

Parágrafo Único - Após a realização da audiência pública, o Poder
Executivo deverá editar ato normativo fixando as margens de valor
agregado, considerando as objeções técnicas apresentadas na au-
diência pública a que se refere o caput deste artigo.

Art. 5º - Ficam revogados o artigo 4º e seus parágrafos da Lei nº
6.276, de 29 de junho de 2012.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 08 de julho 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2707/2020
Autoria dos Deputados: Luiz Paulo, Lucinha, André Ceciliano, Vandro
Família, Marcos Muller, Marcelo Cabeleireiro, Anderson Alexandre, Val
Ceasa, Dionisio Lins, Bebeto, Martha Rocha, Enfermeira Rejane, Re-
nan Ferreirinha, João Peixoto, Carlos Minc, Giovani Ratinho, Jair Bit-
tencourt, Carlos Macedo, Alana Passos, Waldeck Carneiro, Eliomar
Coelho, Zeidan, Gustavo Tutuca, Chico Machado, Max Lemos, Rosa-
ne Félix, Subtenente Bernardo, Capitão Paulo Teixeira, Márcio Canel-
la, Valdecy Da Saúde, Welberth Rezende, Gustavo Schmidt, Marina,
Danniel Librelon.
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

Id: 2259266

LEI Nº 8927 DE 08 DE JULHO DE 2020

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REQUISI-
TAR ADMINISTRATIVAMENTE AS PROPRIE-
DADES PRIVADAS QUE ESPECIFICA PARA O
ACOLHIMENTO E PROTEÇÃO DE MULHERES
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMI-
LIAR, ENQUANTO PERDURAR A SITUAÇÃO
DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE-
CORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS - CO-
VID-19.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a requisitar administra-
tivamente propriedades privadas, tais como hotéis, motéis, pousadas e
outros estabelecimentos de hospedagem em todo território do estado
do Rio de Janeiro, para o acolhimento e proteção de mulheres vítimas
de violência doméstica e familiar e seus dependentes, enquanto per-
durar a situação de emergência em saúde pública decorrente do novo
coronavírus - COVID-19.

§ 1º - O acolhimento de mulheres vítimas de violência doméstica e
familiar e seus dependentes nas propriedades acima mencionadas,
sem prejuízo de outras medidas protetivas de urgência, deverá ser
concedido pelo Juiz a requerimento do Ministério Público ou a pedido
da ofendida, sempre assegurando seu sigilo.

§ 2º - Deverá ser garantido às mulheres vítimas de violência domés-
tica e familiar, ainda:

I - proteção policial, quando necessária;

II - transporte para a ofendida e seus dependentes para uma das pro-
priedades requisitadas, quando houver risco de vida;

III - se necessário, acompanhamento da ofendida para assegurar a
retirada de seus pertences do local da ocorrência ou do domicílio fa-
miliar;

IV - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afasta-
mento do local de trabalho, por até seis meses;

V - bolsa auxílio no valor de, no mínimo, uma cesta básica;

VI - acompanhamento psicológico às mulheres vítimas de violência
doméstica e familiar e seus dependentes.

§ 3º - O Poder Executivo Estadual, através da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, deverá disponibilizar
ao Poder Judiciário listagem atualizada das propriedades requisitadas
administrativamente para os fins desta Lei.

Art. 2º - Serão disponibilizados pelos estabelecimentos de hospeda-
gem, os serviços de lavanderia, serviço de alimentação, telefonia e in-
ternet.

Art. 3º - Será garantido ao particular o direito ao pagamento posterior
de indenização, incluindo as despesas com remunerações, encargos
previdenciários e provisões trabalhistas, com base em tabela a ser di-
vulgada pela Secretaria de Estado de Fazenda em conjunto com a
Secretaria de Estado de Turismo.

Parágrafo Único - Para o pagamento da indenização de que trata o
caput deste artigo, o estabelecimento particular disponibilizará dados
referentes ao número de acomodações ocupadas e aos demais ser-
viços prestados pelo estabelecimento, garantido ao Poder Executivo o
acesso às informações de forma transparente, conforme disposto na
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 4º - Quando a autoridade competente julgar necessário, a loca-
lização das acomodações disponibilizadas pelo Poder Público será
mantida em sigilo, de modo a assegurar a proteção das vítimas e de
seus dependentes.

Art. 5º - Deverá o Estado manter cadastro atualizado dos locais de
abrigamento, bem como os existentes nos municípios e estabelecer
articulação com os demais entes para viabilizar o encaminhamento de
mulheres que, em razão de segurança, necessitem de abrigo em lo-
calidade distante de sua região de origem, até mesmo em Estados da
federação, dependendo da análise de risco realizada junto aos órgãos
e instituições que compõem a rede de enfrentamento à violência con-
tra mulheres.

Art. 6º - As despesas decorrentes deste projeto de lei serão custea-
das pelo Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, com
vigência enquanto perdurar o Plano de Contingência adotado pela Se-
cretaria de Estado de Saúde em decorrência da pandemia pelo co-
ronavírus - COVID-19.

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2185/2020
Autoria dos Deputados: Flávio Serafini, Renata Souza, Eliomar Coe-
lho, Mônica Francisco, Dani Monteiro, Vandro Família, Giovani Rati-
nho, Anderson Alexandre, Val Ceasa, Marcos Muller, Dionisio Lins,
Bebeto, Zeidan, Lucinha, Carlos Minc, Subtenente Bernardo, Enfermei-
ra Rejane, João Peixoto, Rosenverg Reis, Waldeck Carneiro, Márcio
Canella, Rosane Félix, Max Lemos, Léo Vieira, Dr. Deodalto, Thiago
Pampolha, Valdecy Da Saúde, Marcelo Cabeleireiro, Carlos Macedo,
André Ceciliano, Marina, Danniel Librelon.
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

Id: 2259267
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DECRETO No 47.157 DE 08 DE JULHO DE 2020

A LT E R A A COMISSÃO C O N S U LT I VA ESTÁDIO
JORNALISTA MÁRIO FILHO - MARACANÃ,
ESTABELECIDA PELO D E C R E TO Nº 46.880,
DE 18.12.2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

D E C R E TA :

Art. 1º - O art. 3º do Decreto nº 46.880, de 18.03.2019, publicado no
D.O. de 19.03.2019, que criou a Comissão Consultiva Estádio Jorna-
lista Mário Filho - Maracanã, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

“Art. 3º - ...

I - Antonio Carlos Marques de Almeida, membro indicado pe-
la Secretaria de Estado da Casa Civil, Presidente, em subs-
tituição a Fábio Jorge Dantas Sousa.

(.....)

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2020

WILSON WITZEL
Id: 2259297
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DECRETO Nº 47.158 DE 08 DE JULHO DE 2020

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO O IMÓVEL QUE
MENCIONA, SITUADO NO MUNICÍPIO DO RIO
DE JANEIRO/RJ, NECESSÁRIO À IMPLANTA-
ÇÃO DE NOVA UNIDADE ADMINISTRATIVA
DE SEMILIBERDADE NA ESTRUTURA DO DE-
PARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOE-
DUCATIVAS - DEGASE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento nos artigos
5º, alínea “h” e 6º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº SEI-
03/022/93/2019,

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropria-
ção o imóvel situado no Município do Rio de Janeiro/RJ abaixo des-
crito:

Prédio residencial unifamiliar, sito Rua Bandeira de Gouveia,
nº 203, Riachuelo - RJ, de dois pavimentos, com menos de
dez anos de idade, ocupando 359,64 m² de área construída e
com 763,48 m² de área total. A edificação é composta por
três quartos com varanda, suíte com closet, banheiro (em fa-
se de acabamento) e varanda, dois banheiros sociais, lavabo,
escritório, despensa cozinha, sala ampla e garagem para dois
carros. Nos fundos, há uma área livre de 544,00 m², com pis-
cina e algumas árvores frutífera.

Art. 2º - Incluem-se na presente declaração de utilidade pública as
acessões e benfeitorias existentes no imóvel a que se refere o art. 1º
deste decreto.
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